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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) UASG 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE 

Pregão Eletrônico N° 90015/2025 

KELLYN VIEIRA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 48.340.933/0001-54, com sede 

na Servidão Revoar das Garças, 110, Ribeirão da Ilha, Florianópolis/SC., vem apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO que tem por objeto a contestação da habilitação da empresa UNITY INSTRUMENTOS 

DE TESTE E MEDIÇÃO, cuja proposta foi considerada vencedora para o Item 29 do certame. A empresa 

em questão apresentou produto que, em nosso entendimento, não atende aos requisitos técnicos 

mínimos exigidos no Termo de Referência que rege esta licitação, conforme os fundamentos a seguir 

arrazoados. 

Nosso objetivo é assegurar o pleno respeito aos princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao edital, 

uma vez que a proposta vencedora diverge de forma significativa das especificações técnicas exigidas, o 

que compromete a finalidade pública da contratação. 

I. RESUMO DOS FATOS 

 

Ao estabelecer especificações técnicas no edital, a Administração Pública tem por objetivo 

assegurar a contratação de produto que atenda, de forma estrita, aos requisitos necessários à plena 

satisfação do interesse público. Tais exigências são, portanto, essenciais e inafastáveis, devendo ser 

observadas pelas propostas apresentadas, sob pena de comprometimento da finalidade pública 

pretendida. 

No entanto, ao analisarmos o produto ofertado pela empresa declarada habilitada para o item 29 

do presente certame, verificamos que uma característica técnica principal diverge daquelas estabelecidas 

no Termo de Referência, conforme fundamentação exposta a seguir. 

 

II. DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 

A) ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 



 

Origem Comércio e Soluções Integradas 

CNPJ: 48.340.933/0001-54 
Servidão Revoar das Garças, 110    
Ribeirão da Ilha - CEP: 88064-750 

Florianópolis/SC 
Telefone: 48 99969.0935 

 

 
B) ANÁLISE TÉCNICA 

Conforme estabelecido no Termo de Referência do edital, o item 29 exige, de forma clara e objetiva, 

que o medidor de laboratório atenda aos seguintes requisitos técnicos: DETERMINAÇÃO DE PH, ORP, 

CONDUTIVIDADE, TDS, SALINIDADE. 

Ao analisarmos o produto ofertado pela empresa habilitada para o referido item, constatamos uma 

incompatibilidade técnica relevante, com a ausência de medição do ORP. A ausência dessa 

funcionalidade restringe a versatilidade do instrumento para análises eletroquímicas, o que configura 

descumprimento técnico direto. Essa divergência se apresenta como não conformidade técnica 

substancial, que torna o produto apresentado incompatível com o objeto licitado. 

 

III. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, apresentamos as contestações ora formuladas com o objetivo de preservar a 

isonomia do certame e assegurar condições equitativas de participação entre os licitantes. Ressaltamos 

que a aceitação de proposta que contenha produto com características técnicas inferiores às exigidas 

confere indevida vantagem competitiva sob o aspecto econômico, comprometendo, por consequência, a 

qualidade da aquisição e o atendimento pleno da finalidade pública a que se destina o certame. 

 

IV. REQUERIMENTOS 

 O reconhecimento da inabilitação da empresa declarada vencedora do Item 29, em razão da não 
conformidade técnica de seu produto em relação às exigências do Termo de Referência; 

 A reavaliação das propostas classificadas, observando-se estritamente os critérios técnicos 
estabelecidos no edital, com vistas à preservação da legalidade, da isonomia e da finalidade pública 
da licitação. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Florianópolis/SC, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

KELLYN VIEIRA 
Administradora 

CPF 027.229.889-17 
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